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Eu, Maria Inês Feroldi Leitão, vereadora, infra-assinado, no uso de minhas 

atribuições legais e regimentais, submeto à apreciação do Plenário desta Casa de 

Leis, a seguinte proposição: 

 

 

REQUERIMENTO Nº 006/2013 

 

Exmo. Senhor Presidente 

Exmo. Senhores Vereadores 

 

 

Requer ao senhor Prefeito Municipal, acione a secretaria municipal de saúde, no 

sentido de enviar à esta Casa de Leis, informações se os novos motoristas da saúde 

possuem os cursos devidos. 

  

Justificando ser competência do Poder Legislativo, Legislar e Fiscalizar os atos da 

Administração Pública Municipal, no que disciplina o Art. 29, Incisos XIV e XXIII, 

da Lei Orgânica deste Município. 

 

Justifica ainda, que se os motoristas lotados na secretaria municipal de saúde ainda 

não possuem os cursos ou nem começaram a fazer os cursos, caso aconteça algum 

atendimento indevido, o senhor prefeito municipal, bem como a secretária municipal 

de saúde responderão por tal responsabilidade. 

 

 

Neste Termo 

Pede Deferimento 

 

   

Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza da Câmara Municipal de Cidade 

Gaúcha-Pr; 08 de Março de 2.013. 

 

 

 

Maria Inês Feroldi leitão 

   Vereadora autora 


